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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) Rua Ângela
Savergnini, nº 093, bairro centro, na cidade de Marilândia, CEP 29.725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA),
nomeado (a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios,

08/10/2025, Processo administrativo nº 1974/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

transcrição.
COD. CIDADES: 2025.046E0700001.01.00 18.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Dl. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:Fornecedor INTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.013.647/0001-62, comsede na Av. Paulino Muller, 795, Pv. 2 Jucutuquara, Vitória-ES, Cep. 29.040-715, representada pelo Sr.JHONATHAN ARAUJO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 3.254.954 SSP-ES e CPF nº112.657.897-54, residente na Rua São João, nº 361, Vila Rubim, Vitória-ES, Cep. 29.025-490.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
dl. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura, podendo
Ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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indicação

4,2. & contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessadapor intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ououtros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

dedo O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata deregistro de preços:

44.1. Serão registrados na ata Os preços e os quantitativos do adjudicatário.

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitanteou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa sejaaceita pela Administração.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizada noSistema de Registro de Preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração5.1.3, Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nostermos da Lei nº 14. 133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para acontratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, oórgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir Seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata deregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade dediligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de2021.

6.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir asobrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatóriaou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmentepactuadas.

6.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata deregistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação maisvantajosa.

6.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ouentidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.1.9. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratosdecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidadede alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

fis REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TA, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão serremanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes.

Te. O remanejamento somente poderá ser feito:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração7.2.1. De órgãoou entidade participante para órgão ou entidade participante;
7.3: O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consideradoparticipante para efeito do remanejamento.

TA. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o Temanejamento solicitado, com a redução doquantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgãoou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dosquantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para aexecução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Balada Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração semjustificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de 2024;ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ouda entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Bd O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registrode preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.3.1. Por razão de interesse público;

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferiorao preço registrado, nos termos do artigos 27,8 3º e 28,8 4º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.
9. DAS PENALIDADES

9.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nestata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ouentidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida eachada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marilândia, 15 de outubro de 2025.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122.** +++ Data: 23/10/2025 13:17:05

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma
Jhonathan digital por JhonathanAraujo de Araujo de Oliveira

É . Dados: 2025.10.20Oliveira 19:27:36 03/00"

INTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
JHONATHAN ARAUJO DEOLIVEIRA

CONTRATADO(A)
TESTEMUNHAS:

Assinado gor GILMARA PASSAMANI PEREIRA 641O1- MUNICIPIO DENARILANDIA

Assinado por JORDANA ASTORE CELLIM 151.º%* xts.++02- MUNICIPIO DE MARILANDIA
Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em,15/10/2025.

Assinado por GISEL| ROSALINO DIAS TOZZ] 073.t* aut reMUNICIPIO DE MARILANDIA
23/10/2025 13:36:37

Data de Publicação
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTAPREFEI PRADE MARILÂNDIA - ESEM, ADI OS

Gerente de Administração
e Contrale de Contr. tos

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA

[O PRESENTE ATO FOTAFIXADO NESTA 'CAMARA, MUNICIPAL DEMARILÂNDIAEM, LÃ O po Zº

Marcio Paier
Técnico Administrativo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000117/2025
Pregão Eletrônico Nº 000009/2025
Processo: 001974 / 2025
Termo Nº 000117/2025

Empresa: INTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 14.013.647/0001-62

Endereço: AVENIDA PAULINO MULLER, 795 - JUCUTUQUARA - VITORIA - ES - CEP: 29040715

Secretaria SEC, MUN.DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL
Local SEC. MUN. DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

ltem Lote Código Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

ESPANADOR DE PÓ000046 00017 00024627 | espanador de pó, pena de avestruz limpa poeira 40cm - UN 5,0000 19,3500 96,7500NOBRE

Total Por Secretaria / Setor: 96,7500Secroiaria SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CUL TURA
Local SECRETARIA MUNICIPALDE ESPORTE E CULTURA

Item Lote Código Especificação
Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ESPANADOR DE PÓ000080 00017 00024627 espanador de pó, pena de avestruz limpa poeira 40cm - UN 2,0000 19,3500 38,7000NOBRE

Total Por Secretaria / Setor: 38,7000Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAES TRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

tem Lote Código | Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

ESPANADOR DE PÓ000019 00017 00024627 espanador de pó, pena de avestruz limpa poeira 40cm - UN 2,0000 19,3500 38,7000NOBRE

Total Por Secretaria / Setor: 38,7000Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

tem Lote Código Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

ESPANADOR DE PÓ000032 00017 00024627 espanador de pó, pena de avestruz limpa poeira 40cm - UN 1.000,0000 19,3500 19.350,0000NOBRE

Total Por Secretaria / Setor: 19.350,0000

Total: 19.524,1500
Jhonathan. Assinado de forma

digital por JhonathanAraujo de — araujoce Oliveiraa Dados: 2025.10.20
Oliveira 19:28:11 -03'00"


